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ADMINISTRATIVO

TJAP ADMINISTRATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 60724/2020-GP
 

O Desembargador JOÃO GUILHERME LAGES MENDES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XXII, do Regimento Interno e tendo em vista o contido no PROTOCOLO Nº 013881/2020,
 
R E S O L V E :
 
OFICIALIZAR a designação da Juíza de Direito STELLA SIMONNE RAMOS, Titular do Juizado da Infância e da Juventude da
Comarca de Macapá - Área Administrativa, 2ª na lista de antiguidade do quinto mais antigo da magistratura estadual, para,
cumulativamente e sem prejuízo de suas atribuições jurisdicionais, participar da sessão virtual, no período de 02 a 06 de março de
2020, bem como compor os quóruns das sessões de julgamentos presenciais, no período de 03 a 05 de março de 2020, ambas da
Colenda Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Amapá, em razão de férias dos Juízes MÁRIO EUZÉBIO MARUREK e
REGINALDO GOMES DE ANDRADE, nos termos do art. 2º, § 3º, da RESOLUÇÃO Nº 1328/2019-TJAP (Regimento Interno da Turma
Recursal).
 
Publique-se.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
 
Macapá, em 03 de março de 2020.
 

Desembargador JOÃO LAGES
Presidente/TJAP

EDITAL Nº 001/2020-GP/TJAP
 
Dispõe sobre Consulta Pública visando à revisão da Lei de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Amapá, e respectivo
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá - RITJAP, na forma a que trata o artigo 133, inciso I, alínea 'h', da
Constituição do Estado do Amapá.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, Desembargador JOÃO GUILHERME LAGES MENDES, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e, em especial, o contido no artigo 96, inciso I, alíneas 'a', 'b', 'c', e 'd', da
Constituição Federal, c/c o artigos 126, inciso VII, 133, inciso I, alíneas 'c', 'g' e 'h', ambos da Constituição do Estado do Amapá, e
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover-se a revisão da Organização e da Divisão Judiciárias do Estado do Amapá [Decreto (N)
n.º 0069, de 15 de maio de 1991 e alterações posteriores], bienalmente, por força do artigo 133, inciso I, alínea 'h', conforme previsto na
Carta Política do Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO que tanto o Ministério Público quanto a Defensoria Pública são instituições permanentes essenciais à função
jurisdicional do Estado, bem como o advogado é indispensável à administração da justiça, conforme preconizam os artigos 127, caput,
134, caput, e 133, respectivamente, todos da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Estado do Amapá é instituição essencial à administração pública estadual nos moldes
do artigo 153, caput, da Constituição do Estado do Amapá; e
 
CONSIDERANDO, por fim, o que restou decidido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37443/2019, por ocasião da 783º
(Septingentésima Octogésima Terceira) Sessão Ordinária do Egrégio Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá,
realizada em 11/09/2020,
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO aos MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAPÁ, ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO
AMAPÁ, a PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, e aos SERVENTUÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
AMAPÁ, que o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá promoverá a revisão da sua Lei de Organização e da Divisão Judiciárias -
Decreto (N) n.º 0069, de 15 de maio de 1991 e alterações posteriores, e, respectivo Regimento Interno - RITJAP - Resolução n.º
006/2003-TJAP e alterações posteriores, conforme previsto na Carta Política do Estado do Amapá (artigo 133, inciso I, alínea 'h'),
sendo que poderão ofertar contribuições para os referidos trabalhos, na forma disciplinada no presente Edital.
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Art. 2º. O Tribunal disponibilizará, exclusivamente, em sistema de informação, disponível na rede mundial de computadores, no portal
tjap.jus.br, link para cadastro dos integrantes dos Órgãos listados no artigo antecedente, com o fornecimento de login e senha pessoal
intransferível, para possibilitar a oferta de sugestões visando a revisão da Lei de Organização e Divisão Judiciária e RITJAP a que trata
este edital.
 
§ 1º. Excetuam-se do disposto no caput, os Membros e os Serventuários do Poder Judiciário do Estado do Amapá porque já dispõem
de cadastro funcional em sistema de informação do Tribunal e possuem login e senha pessoal e intransferível que possibilitará o
acesso ao respectivo sistema.
 
§ 2º. As propostas de revisão serão admitidas no período de 15 (quinze) dias, das 00h00min00s do dia 09/03/2020 até 23h59min59s do
dia 23/03/2020, após o cadastramento do interessado, disponível no mesmo prazo, e depois do envio de login e senha pessoal e
intransferível pelo Tribunal.
 
§ 3º. A proposta de revisão pelo interessado deverá ser objetiva, e disposta na forma de ato normativo, com a justificativa respectiva,
devidamente fundamentada, seja na lei, na doutrina, na jurisprudência, ou em trabalho científico, com a devida citação da fonte,
conforme preconiza o artigo 46, inciso III, da Lei de Direito Autoral (Lei Federal n.º 9610/1998 e alterações posteriores).
 
§ 4º. O Departamento de Sistemas do Tribunal será o responsável pelo desenvolvimento do link no portal do Tribunal, bem como o
cadastramento de cada um dos interessados, com o fornecimento de login e senha respectivos, excetuando-se os casos previstos no §
1º antecedente.
 
§ 5º. Não será admitida outra forma de participação que não a eletrônica prevista neste Edital, tais como: envio de proposta pelos
correios ou outro serviço de mensageria, protocolo direto no Tribunal, envio de documento oficial, ou qualquer outra forma diversa da
tratada neste Edital.
Art. 3º. A Comissão de Reestruturação das Áreas Judiciária e Administrativa designada, no prazo de até 30 (trinta) avaliará as
propostas apresentadas, as quais poderão ser aceitas ou não, e, de igual modo, com as devidas justificativas, porém, em todo caso
serão submetidas ao Egrégio Pleno Administrativo do Tribunal, a quem competirá a decisão final sobre as propostas.
Parágrafo único. Findo os trabalhos da Comissão, serão submetidos à apreciação em Sessão Ordinária do Egrégio Pleno
Administrativo, na sua forma regimental (artigos 13, inciso VII, alínea 'g', 182, inciso II, Parágrafo único, do RITJAP).
 
Dê-se ciência aos Órgãos relacionados no artigo 1º deste Edital.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Macapá (AP), 6 de março de 2020.
 

Desembargador JOÃO GUILHERME LAGES MENDES
Presidente do TJAP

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico Nº 083/2019-REPETIÇÃO. Processo administrativo nº 127652/2019
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS para realização de exames periciais de DNA (ácido desoxirribonucleico) nas Ações de Investigação de Paternidade
em tramitação nos Juízos de Direito das Comarcas do Estado do Amapá, aos cidadãos carentes devidamente encaminhados pelas
Diretorias dos Fóruns, conforme quantitativo e especificações constantes no anexo I. 
Vencedor lote 1: MEDGEN TECNOLOGIA AVANCADA EM DNA LTDA- CNPJ Nº  11.319.200/0001-28 - valor R$ 49.100,00.
Homologação: 05/03/2020, pelo Presidente do TJAP (Ordem 40 do PA nº 127652/2019).

Macapá-AP, 06 de março de 2020.
Edwania Helena Lima da Silva de Andrade

Analista Judiciário
Pregoeira/TJAP

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
I – INSTRUMENTO PRINCIPAL:
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2020
II – PARTES DA AÇÃO DO ACORDO:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ
MUNICÍPIO DE MACAPÁ
ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO AMAPÁ 
1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MACAPÁ
III – OBJETO:
Constitui objeto deste Acordo de Cooperação a conjugação de esforços dos signatários para a execução do projeto "Moradia Legal",
instituído pelo Ato Normativo nº 519/2019, de 09 de dezembro de 2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá TJAP, em conjunto
a Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Amapá, com o objetivo de viabilizar e dar celeridade à regularização e registro de
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